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                                Lei nº 1.557/14



LEI  Nº 1.557, DE 31 DE JULHO DE 2014.

“Autoriza o Poder Executivo receber em doação gleba de terras,  localizada no Bairro Cachoeirinha, de propriedade do Senhor André Moron Neto e Senhora Beatriz Helena Moura Andrade Moron, para fins de implantação de rotatória para acesso ao loteamento Parque das Estâncias,  na forma e condições que especifica e dá outras providências.”


Eu, José Roberto Zem, Prefeito Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba em sua 830ª sessão extraordinária, realizada no dia 30 de julho de 2014, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação a gleba de terras abaixo descrita, localizada no Bairro Cachoeirinha, com área de 938,25m² (novecentos e trinta e oito  metros e vinte e cinco centímetros quadrados), a ser destacada de maior área, objeto da Matrícula nº 18.738 do Cartório de Registro Imobiliário e Anexos da Comarca de Itatiba, de propriedade do Senhor André Moron Neto, portador do CPF/MF nº 011.715.458-00, e de sua mulher Senhora Beatriz Helena Moura Andrade Moron, portadora do CPF/MF nº 151.812.088-19:

“A área tem início no PT1 (Est. 632+1,40m - da planta DE-SP0000360-090.123-000-F07/017), na divisa com a faixa de domínio do DER, e segue em linha reta até o PT2 numa distância de 56,60metros, onde deflete à direita com ângulo de 58°14'41". Do PT2 segue em linha reta até o PT3 numa distância de 9,86metros, onde deflete à direita com ângulo de 14°46'55". Deste ponto segue em linha reta na distância de 5,72metros até o PT4, onde deflete à direita com ângulo de 33°12'50". Do PT4 segue em linha reta na distância de 11,37metros até o PT5, onde deflete à direita com ângulo de 38°24'4". Deste ponto segue em linha reta na distância de 8,30metros até encontrar o PT6 na divisa com a faixa de domínio do DER (Est. 634+18,62m - Ramo 600 - da planta DESP0000360- 090.123-000-F07/017), onde deflete à direita com ângulo de 67º2'O". Do PT6 segue em linha reta confrontando com a faixa de domínio do DER, uma distância de 22,50metros até o PT7, onde deflete à esquerda com ângulo de 2°5'59". Deste ponto segue em linha reta, confrontando com a faixa de domínio do DER, numa distância de 16,58metros até o PT8, onde deflete à esquerda com ângulo de 3°33'16". Do PT8 segue até o PT9, confrontando com a faixa de domínio do DER, numa distância de 11,05metros, onde deflete à esquerda com ângulo de 3°33'19". Deste ponto, segue em linha reta, ainda confrontando com a faixa de domínio do DER, na distância de 10,88metros até encontrar o PT1 que é o ponto inicial, encerrando uma área de 938,25metros quadrados.”

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, por doação, o imóvel descrito no artigo anterior, sem ônus e encargos, à Fazenda do Estado de São Paulo, destinado a Secretaria dos Transportes, para, por intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, implantar no quilômetro 102+890 da Rodovia “Engenheiro Constâncio Cintra”, a SP/360, uma rotatória de acesso ao loteamento denominado “Parque das Estâncias”, no Bairro Cachoeirinha.


Art. 3º - As doações de que tratam os artigos anteriores são de caráter gratuito, irrevogável, irretratável e irrenunciável.
                             Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 31 de julho de 2014.
JOSÉ ROBERTO ZEM

Prefeito Municipal

IVANDO CESAR FURLAN
Procurador Jurídico 

Publicada e afixada  pela   Secretaria  da   Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 31 de julho de 2014.
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